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CÂMARA IIUNICIPAL DÉ ARAçOIABA DA §ERRA

co§TR{TO N" 002.4 I f,.
CONTRATANTE: CÂMARA MI'NICIPAL DE ARAÇOTABA DA SERRÂ

CONTR^TADO^: EMPRESA COMERCIÀL J I COPTADRAS E SERVTÇOS LTDA Epp

OB.IETO: CoNTRATAÇÀO DE EMPRI:SA PARA I-OCAÇÂO DE DUAS MÂQUINAS
COPI,ADORAS

PROCESSTO ADMINI§IR^TIVO: 0352.02 I

PROCES§O DE D|§PENSA DE LTCTTAÇÃA 020/2021

VALOR TOTAL: RS 5.tt0,@ (Cinco mil. oitocÊnros e oiienra) rEâis

rr'IcÊNcl^: 12 (doE) mesês

REFERENTE: Artigo 24, ll da tci E.66ú93

Pelo prescnte insrrumcnro de contrato de Locação. as paícs. de um lado a GÂMAR^ MUNICIPAL
DE ARÀÇOIABÂ DA SERRÀ mm sede ne rua Professor Tobdo, n. ó6t, Ccnro, nesa cidade,

inscrite no cNPJ sob o n' 60.1 t 3.172:/0001{1, nc* rto Í"tresÊírteda por sn presidcnc, valquíria
Di Trúa de Cenpos Olivcirq bnsilcirâ, c.ssdE, inscrita no RG n. 22.?53.t663 e no CpF sob o no

122.992.14t{0.. doravante deoominada CONT'RATANTE. e de outÍo lado. a emprcsâ

COMDRCI^L Jl COPIAIXIR^§ E §ERVIçO§ LTDA Epp, inscrita no CNPJ sob o n.
03.E5l.9lEl/0001-32. com a sede na Rua Noir dc Melo Rubio n I I, Bairo Wanel Ville 5.

sorocabe/sP., nese ato ÍÊpÍesêntrda çnr scu sócio diÍ€tor, Micbel Al Jamnrat, brr-rileiro, casado.

inscrito no RG sob o n" 32.t60.459-E e no cPF sob o n' 2 16.87ó.39t-41. doravsÍrtc dcnomidada

CONTRATADA, resolvem celebrar o pÍÉseote Contrato dc Locação de F4uipamento Tipo

copiadora Muhifirncionel. corm cspecificedo no scu objcto. cm confoÍmidrdc com !:r normas

peíinctlrcs, Íncdilnfc as cláusulas e condições a scguir pocfuads:

I _ CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INSTRUMENTO

O pÍesênte conEato é Ícâlizado ns ,nodrtidede Dispensa dc Licit çâô, nos têínos do aí. 24, II dr Lci
8.ffi/93.

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E Do PRÁZO

!) O prcscnte contrrto tam por objcto a locação dc 2 (Dois) equipümcntos tipo copi8dorâ

nuhifimckxd. coloÍidr, púa acndcr r denurda da Clmen Mrnicipat de Araçoiabe da Serra

acodo com rs cspocificaçncs e qmntidadc a seguir exposus:

Objeto: CopiedoÍa Muhifr.mcional. CompatibilidEde com pâpel A4:
t lv

wrrrw.crmaradeaÍõ:eialedirêr!i. rÊ99y.!f
I h,r í d{r.É)? I,nir,t1eà!àrl) air-r!_ei!í, rp lof br

ÍeleÍonêr: (15) 3281 ,1613 ./ {15) 99706"3919 ,, ( 1Sl99itrf4? a7
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CONTRATAIIOA: EMPRESA COMERCLAL JI COPIAmRAS E SERVIÇOS LTDA Epp

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRT;,SA PARA I.CrAÇÂO DE DUAS MÁQUINAS

coPL\mR s

PROCES§O ADMINI§TR^TIVO: 0352.021

PROCESSO DE DISPENSA DE LTCTTAçÃG 020202 t

VALOR TOTAL: RS 5.tto.fi) (Cinco mil, oitoc€Dtos e ohenh) Í€ais

VICÊNCIA: 12 (doze) Íncscs

REFERENTf,: Artigo 24. tl da Lri E.666/93

Pelo prescnle instrumenro de ConÚato de t.ocaçâo. as paícs. de um lado a CÂMARÂ MUNICIPAL

DE ARAÇO|ÂBÁ DA §f,RRÀ com sede ns rus hof€ssoÍ Tolodo, no 66t, Ccnüo, nesta cidade,

inscrit! no CNPI sob o n'60.1l3.l7z0(nl{1, rEíc rto r"pÍessnt dr ptr süa PÍÊsidÊ ê, VahuíriE

Di Tatr de Cempoc Olivcirâ, üÍrsileirs, casâd& inscrita no RG n 22.753.t6G3 e no CPF sob o n.

122.9S2.148{0. doravanle dcnominada CONTRA'I'ANTE e de ou1Ío lado. a emprcsa

COMERCIAL Jr COPI^IX)R^§ E §ERVIÇO§ LTDÀ EPP, inscrire no CNPJ sob o n.

03.651.91Y0001-32, com a sedc na Rua Noir de Melo Rubio. nô I l, Bairro Wanel Ville 5.

§oÍocsba/SP., oeste 8to Írprescntlda çnr scu sócio diretor, Michel Al Jammal. bn"sileirc, casado,

inscrito no RG sob o n" 32.t60.459-t e no CPF sob o n. 216.87ó.39t-41. doravantc dcnomidada

CONTRATADA, resolvem celebrar o pÍGseotc Contrâro dê Locasão de F4uipsmento Tipo

Copiadora Muhifirncional como cspecificedo no scn objcto. cm conformidedc com rs noÍmas

pcrtinentcs, mcdirí. s cláusuhs e cordições r scguiÍ p.ctuâdrs:

I - CLÁUSULA PRIMETRA: DO TNSTRUMENTO

O presente contÍato é realizado na modalidade Dispensa dc Licit çío, nos tÊÍmos do sn. 24, Il dt tei
8.666t93.

II _ CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E DO PRÁ,ZO

a) O prtseote contÍalo têm poÍ objcro a locâçao dc 2 (Dois) cquipamcnto6 tipo côpisdora

multifimlrul, cohÍid., púa ítrrdcr ! d€í nú da Câmen MunÊipat dc Araçoiabe da scrra,

acorrdo com as cspccificações c quantidadc I seguiÍ expostas:

Objeto: CopiadoÍa Muhifr.rncional. Compotibilidadc com Pepcl A4:
! lr

rrww.cômarôde.Ja,cq!.&d?iêrr!,slr.ggAbr
t 4rrrr r(r^!r!ô.!r rsi.iteqarq iur-d_ilçIll!Âêy bt!

Íêkfonês: (r 5) 3281.1613 ,l (15) 997É3989 ,, ( 15) 9980O.a747
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CÂMARA MUNrcrpAL DE ARAço|ABÀ DA sERRA

a) Franquia menssl cuÍnulativa de 5.000 (cinco rnil) páginas: Murúcnção e o fomecimcnlo

os insumos necessários p8ra r operrção do cquipamento por corúa do LOCADOR cxceto

Sübstitüiçro do pÍoduto em caso dc dcfeiro.

b) As cópias que excedercm à franquia mensal eíabelecida no item anterio( serão pagas no valor de

R$ 0.07 (Sete centrvos) cadâ uma;

c) O prlzo de vigência deíe contrao é dê 12 (ôzÊ) meses ! coot r de sua assinrturo, podendo

todavia, seÍ rcscindido mihfcfalrncnlê pch CONTRATANTE, a qurhucr tcmpo, confmne intercsse

Éblico.

flt - cúusrrL^ l LRc btR^: 
^u 

I oRllA( Ào rxJs sLRvtços

Fica o CONTRATADO obrigdo a lteods, int gralmente todrs is cxigências estrbelêcidas ncste

CootÍlto. bcm camo s cxecutrr os seÍviços dc rcaÍdo côm o cstipulado na cláusula scgund!, dcvcndo

ainda iÍslâlâr os equipom€Ítos no prazo de no máximo 03 (TÉs) dias. a contar da data de assinatüÍ8

do prc"cnic coutrato,

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Como dccorrârcia da cesslo esgocificede m cltuuh *gunda, e CONTRÂTADA sê ohÍigs s:

a) prcsrar serviços técnicos dc m&nutcnsão e rcparo, sub«ituindo. poÍ sua cootÀ todas &s p€ças que

se fizcrem necesdris& em d€ra(Íêmir do uso ô equipamcnto;

b) fomecs todo o msteriâl de consumo nccêssário pora a produçâo das cópiaJimpressões

sub«ituindo as poças. rw(os. efendimentos técnicos. cartucho ÍeservÀ inírlrções c manutençâo do

equipam(ntô e\çcto paÍrel:

c) s coúatsds deverá âtendeÍ ss chmrrdrs no pÍlzo máximo de 24 (vinte e qüstro) horasi

d) quando nio fú po6sívcl e srbí'rtriçio dc pcças e cquiprmantos, e contnlede dcvcrd substituir poÍ

sua c<mta o equipamento, no prazo dc 24 (vinre e qúaÍm) hoÍas. dc formâ manter s conainuidâde dos

seniços públicos, O não cumprimento das obrigaçôes aludidas na prcscdc cláusula quaía impoÍtani.

spos pÍévis notificação, em rcscisão do prcscnte caírúslo. scm prejuízo das sanções previstss Íla

ckáusula décimr.

V - CLÁIJST,ILA QUINTA: DAS OBRTCAÇÔES DA CONTRÁ,TANTE

Para garantir o cumprimcnto do pÍesentc Contrato, a CONTRATANTE se obrigl a:

a) Efarur o paganrrlo do valor do aluguel nas épocas prúpias c ejuísdrst

b) Permitir o roesso ao equipomento sorÉ' e dô pÊssool súoÍizsdo pela CONTRATADA, pors

cfütuaÍ a rllà)ulcflção no lir-al:

\

wr4, càma.adearrao,abadageÍa.sp.goy Ur..' , ::
teleíoner: l!5) 3281-16lt Iírsl997ú-3989I lr') 99E@-4747
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CATARA T'UNICIPAL DE ARAçOIABA DA SERRA r-

c) Proporcionar lodas rs condiçtles para quc a CONTRATÂDÂ p<'ssa desempenhar seus sen, rços

acordo com as detcrmüuções do Contrsto:

d) Exigir o cumprimento dc todss âs obiig!ções ssumidas pcla CONTRATADA, dc acordo com as

çláusulas contratuais:

e) PÍestaÍ as infoÍmÀções e os esclaÍGcimcntos quc venham e ser solicitrdos pêls CONTR TADA:

f) Fiscalia r execudo dos scwips por um ÍGpÍGsÊírhtê, a qucÍn compd. enbédr {to(,r todss ss

ocorrêmias rclacinnadas com s cxccudo do CoíEúo, dcrcímirtrdo o quc for nccessário p8Ía

ÍBgulaÍizar as falas ou defeitos obscrvad<». submetendo à autoridade competente da

CONTRATANTE o qrrc ultnpessr a sru çompelàrci!. em t€mpo hóbil, pan a adoçâo nas medidas

convenientc:

g) RejeitrÍ qualquer serv(:o çrocutrdo cquivocrdrmcÍltc ou cm dcsacordo corn !s cspccific&çõcs

consEntelr no PÍesente Controto c sem su:ts Part* intcgmntes:

h) No{ifrc.Í a CONTRATÂDA, lpr escrito, da corrência dc evantuds imFÍfciçõcs no curso da

cxccçio dos scrviço,s, fuando prazo para a $re cdr€çao;

i) Zelar para que durante toda a vieêncis do Contrato sejam mantidas, em competibilidlde com as

obng!çôes assumrdas pels CíJN I RAI AUA. toús as condrçôcs de h.brhláçâo c qusllicrçâo

cxigidas na contratação;

j) AtcstaÍ as Notss Fiscais/Fanras concspondertcs Ê superaisioner o scwiço;

h) Pagar a CONTRATADA o valor resultantc da pÍÊí8çâo do scrviço. nos teÍmos deíe Contrato:

VI - CLÁUSULA SEXTA - Do PREçO E FORMA DE PACAMENTO

a) O valor glob.l csaim.do do cdrúúo é dc R$ 5.tt0,00 (Cimo mil, oitocsntos e oicnta) rcais.

b) A CONTRATANTE remuneraÍá mensalmente a CONTRÂTADA no mês subsequente aos

serviços preíado§, conlôrme descrito ns cláusula segunda, a impoÍtánci8 de R$ 49O,00

(Quatrocentos e noventr rcais) mcnsris êquivalentes a Êanquia de 5.000 (Cinco mil) páginas;

c) O prazo p.ra pegrmerlto scrá dc eté l0 (Dez) dias, mntados e pafiir ds dâls de aprcscntaçâo e

aprovação d8 Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATANTE:

vil - cL^usuLA sÉnue: oe poreÇÃo oRÇAMENTÁRrA

Âs despcsas decutentcs do fcscnt. CONTRATAm corÍeÍro poÍ coÍ r da Dooçno Oryanrntúria. a

\

I'I[
fr

V
!a!&.r..!!sE&rriçoiebqce§êla. !prry.b!

I sa.i !rrldlclQ!-d!3l9!ijl?:r6_i4ltàd_Ée_Ía-_Êrt\!, !I
Têlêroílê5: (ls) 32al -1613 / (15, 99}É39#) / (rs) 998@-4717
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0l.01.02 SccEt8riia dâ Câmlra
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01.031.0001.1I14.0000 MtnúÊnção do Secrcrlria da Câmara Municipal

3.3.90.39.00 - Outos Scrviços dc Tcrcciros - Pcssoc Jurídica

I I0 000 - Codigo dG rplicáÉo

MAFIA MUNICIPAL OE ARAÇOIABA DA SERRA

VIII - CI.AI.'SUI,A OITAVÂ: DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAI,.

o pÍçscntc coNTR.ATo podctí scr pmrrogdo, obÉcwldo o quc dispõc o artigo 57 da tri Fçdcral n

t.666' dc 2l & jmho dc 1993 c o,âs rnodific.çõcs posteriorcs, podcído s.r !tteÍ8do, n," condkiões

FÊvistrs Flo !í. 65 m citdo dipbnn lcgsl c nrodiÍiceçõcs paairrcs.

IX . DO RIAJUSI'I

Em caso de sditsmênto dc6tê insúumcnto. poderÁ ser rcajusado pclo lpCÀ ou por qualquer outro

índice que venha a subíiruí-lo, !té os limites legais, ficando a critério das p!Írcs, â possibilidrde dc

ÍÊajuíe a menor que o índice.

X _ CLÁUSUI.A NUVA: DA Rt,ScIsÀo coN I RÂ I UAL

constilu€m mo(ivo pür ,escisto imedist8 do rçscntc coNTK,{-To, ilrd€pcodcnremente de

futdenizrçro, a inobscnância a qrnlqur das nonnas cstiFrhdar bis ríigos ?t e tE da l-ei Federal n"

t.666. de 2l dejunho de 1993.

xl - ct.ÁusulA DÉctMÁ: DA GARAN'IIA DOS SERVIÇOS

O CONTRÂTADO grrânre I qudid.de c efic&ia objero contrrrdo, responsúilizando-se por

quaisqucr vícios ou dcfeito§" sujeit ndo-se às penalidades legis crblveis em caso de inexecuçào rot8t

ou parcial.

XII -CI,ÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

Pelo psgrmcnlo &s obÍig4õcs eslunidas r púte infrrtoÍs ficaní srjcita ao pôgunenlo dr mutta

correspoodente r 10?6 (dcz poÍ cento) do vabÍ do CONTRATO, srn pr{ulzo da eplicação das

demais Fnalidedes prcvi«as noe artigos t6 c scguimcs dâ [,ei FcdcÍrl de t.666 de 2l de junho dc

1993, em estecial: Lidl'eíéncia: !l mukai III suspenalo lempoÉria de paniciprçio em

licit ç{o e impêdimento de contÍat8, com a Câmara Municipal, pelo Fszo mÁximo de 2 (dois) anos

Parágrafo único: As süçõçs pÍEvistas nos incisos I c llt dÊstr cláusuls podcÍlo sGÍ aplicâdôs

juntamente com o inciso ll. faculuda a defesa prévia do inteí€ssâdo. no prazo de 05 (cinco) dias

uteis.

XIII . CLÁUSULA DÉCTMA §EGUNDA: DA PI.'BLICAÇÃO

Corrcrá por coúa da CONTRÂTANTE a prblbç.lo do extato do prcscr:a tnsrrumenro m órgâo
Oficial.

wr.iw.câínâiade_a!!.e-iêbiCj!9@:so.rov.b.
Í .), I ...:t]tô,!i iÍLrridnàrJr.''!!rJi t,Íi rr, gov Ir

Íêleíohc§r (1.511281-t613 / (151 99706.1969 / (15199800,t717

\

hl\
t rÍí
A"

IP



Prefeiturâ Municipal de AÍacoiaba da Serra

132 de 132

IMPRENSA OFICIAL Araçoiaba da seÍra, 02 de Junho de 2021 - ANo 5

À+-J,r
O ?,ta#c^xARA tauNtctpAL oE ARAço|ABA DA sERR

xlv cL.{t'sLrL.l oÉcttr.l.t runcntn^: LEctst.^çÃo 
^pLtc.{\rEl- t

O pÍ€senr€ insúuÍncnto rcgÊ-sc pêhs disposiçõcs cxpÍcss.s n8 Lci n" 8óóó

àt.
de junho de e

rlt€riç&s c Flos pÍ€c.itos dc dircito p'iblic+ rplicrndolhc suplaivuncnre, os princÍpios da Tcorir

Gersl dos ContÍ os e as disposi$es dc dircito pivado.

xv - cLAUsuLA DÉcrue quenrl: Do FoRo

Fi:a clcito o fso da Conr.rrca dc Soroabr prn dirimir queisqrs intcÍpcheõcs ou litígios
povenicncs do prcscnfa CONTRATO, cm rcnúrncir dc qur\ucr ouüo, por rlrÀL privilcgiado qrr
scje.

Estândo assim. jusbs e coÍtrstadas. as paícs assinrm lnsúureÍrto êm 02 (durs) viss de igual reor e

forma, Fra 06 trtesmolt fins. junlrmentG com s teíemunhr aboixo assineda, sfldo todrs lsudÀs

rubÍicrdls.

da Sena l8 dc Maio dc 2.01I

Q,@
DE IABA DA SERRA

v
^

"t-s.

LTDA EPP

- Dintor

Testemurhr l: ( rl
I t", G ?r{qr((q-q

/)
{)",--,_,^.Tcstcrulha 2: j^z' &-À- 1^^.L

:I
!dlü.§rí'!Il*ary9E!.q.seElrplo\âbl

I mi i r'rÁi!,ftn.i,1..! a ,' ãrsd,!ê i grlnv bi
Ial"lon"': (15| 3281-1613 / (rsl99706.3989 / (151998@a747


